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CONSULTA PÚBLICA Nº 19, DE 03 DE JUNHO DE 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

  O Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Industrial - Substituto - 

do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, de acordo com os artigos 8
o
 e 9

o
 da 

Portaria Interministerial MDIC/MCT n
o
 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta 

de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de TERMINAL DE TRANSFERÊNCIA 

ELETRÔNICA DE DÉBITO E CRÉDITO. 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento e 

Competitividade Industrial, no endereço: 

 

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os 

seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@suframa.gov.br. 
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Continuação da Consulta Pública no 19/2016-SDCI/MDIC. 

 

ANEXO 

 

PROPOSTA N
o
 015/2016 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO DE 

TERMINAL DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE DÉBITO E CRÉDITO, 

INDUSTRIALIZADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS: 

 

I. INCLUIR NOVO PARÁGRAFO AO ART. 1º DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 184, DE 28 DE MAIO DE 2015, PARA 

VIABILIZAR A FABRICAÇÃO DO LEITOR DE CARTÕES MAGNÉTICOS E DE 

CARTÕES INTELIGENTES, COM TECLADO NUMÉRICO, EM OUTRAS 

REGIÕES DO PAÍS 

§ 3º Para a fabricação do dispositivo leitor de cartões magnéticos e de cartões inteligentes, 

com teclado numérico, utilizado em TERMINAL DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

DE DÉBITO E CRÉDITO, as etapas descritas nos incisos III e IV poderão ser realizadas em 

outras regiões do país 


